
 
 

 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com 
fundamento no Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após 
discussão e deliberação pelo Plenário, a aprovação da seguinte: 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 
A Sueli Lima e Silva, Promotora de Justiça da Defesa da Mulher de Vitória/ES em 
razão de sua destacada atuação na promoção, defesa e garantia dos direitos das 
mulheres. 

Ao longo de sua trajetória no Ministério Público, a Dra. Sueli Lima e Silva tem 
demonstrado elevado compromisso institucional e sensibilidade social no 
enfrentamento à violência contra a mulher, atuando de forma firme, responsável e 
humanizada na proteção das vítimas, na promoção da justiça e na construção de uma 
sociedade mais igualitária. 

Seu trabalho tem sido marcado pela dedicação à implementação de políticas de 
proteção, pela articulação com instituições da rede de atendimento e pelo 
fortalecimento de mecanismos de prevenção e combate às diversas formas de 
violência de gênero. Sua atuação contribui significativamente para a conscientização da 
sociedade acerca da importância do respeito, da dignidade e da garantia dos direitos 
das mulheres. 

Com postura ética, profissionalismo e profundo senso de justiça, tornou-se referência 
na defesa dos direitos femininos no município de Vitória e em todo o Estado do Espírito 
Santo, inspirando ações que promovem a equidade e o fortalecimento da cidadania. 
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Que esta Moção seja registrada nos anais desta Casa e encaminhada a Sueli Lima e 
Silva, como forma de reconhecimento e incentivo à continuidade deste relevante 
trabalho. 

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   12 de março

 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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